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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
PORTARIA Nº 1054

Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de suas
atribuições legais, concede ao servidor MAURO ZANGARO PESSIN, analista legislativo contador, 15 (quinze) dias de
férias, referente ao período aquisitivo de 02/05/22 a 01/05/2023, a partir de 21 de dezembro de 2023, devendo retornar
às atividades dia 05 de janeiro de 2023. Registre-se e Publique-se. Pirassununga, 16 de outubro de 2023.  Cícero
Justino da Silva-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga.Dalva Milare Arruda
Lodi-Diretora Legislativa Município de Pirassununga.
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

PORTARIA Nº 052/2023
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO: No uso de suas atribuições legais R E S O L V E
- DESIGNAR no  período  de  16  de  outubro  a  14  de
novembro   do  corrente,  a funcionária  desta  Autarquia
Municipal ILCIMARA FATIMA DE CAMPÓS FERREIRA,
CPF.139.637.238-58,  Rg.  22.977.628-0,  para  ocupar  o
cargo Chefe da Seção de Tesouraria, em substituição ao
Sr.  João  Carlos  Ferreira  Machado,  que  encontra-se  de
férias,   Registre-se  e  publique-se.  Pirassununga,  11 de
outubro   de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto
Superintendente - Publicado e Registrado na forma da Lei
data  supra.  José  Roberto  Barone  –  Diretor  de
Administração

PORTARIA Nº 053/2023
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO: No uso de suas atribuições legais R E S O L V E
-NOMEAR no  período  de  16  de  outubro  a  14  de
novembro  de  2023,  o  Sr. MATHEUS  HANSEN  PAES,
CPF.390.703.708-16, para integrar a equipe de apoio para
conduzir  os  processos  licitatórios  na  modalidade  de
Pregão desta Autarquia municipal, em substituição ao Sr.
Abilio Pinto de Campos Junior, que se encontra de férias.
Registre-se e publique-se. Pirassununga, 11 de  outubro
de 2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto Superintendente  -
Publicado e Registrado na forma da Lei data supra. José
Roberto Barone – Diretor de Administração.

PORTARIA Nº 054/2023
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO: No uso de suas atribuições legais R E S O L V E
- NOMEAR no  período  de  16  de  outubro  a  14  de
novembro  de  2023,  o  Sr. GUSTAVO  RICARDO  DO
MARCO, CPF. 427.000.368-59, para integrar a comissão
de Licitação desta Autarquia municipal, em substituição ao
Sr.  Abilio  Pinto de Campos Junior,  que se encontra  de
férias.  Registre-se  e  publique-se.  Pirassununga,  11  de
outubro    de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto
Superintendente - Publicado e Registrado na forma da Lei
data  supra.  José  Roberto  Barone  –  Diretor  de
Administração

Processo  Administrativo  Protocolo:  2331/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 328/2023. Artigo 24,

Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 11/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  E.V.I.
Systems Brasil  LTDA.  Valor:  R$ 504,72  (quinhentos  e
quatro reais e setenta e dois centavos).  Autorização de
Fornecimento:  n°  662/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo  de  Referência,  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento: 11/10/2023. Objeto: aquisição de máquina
fragmentadora  de  papel,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2325/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 329/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 11/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  ELETRO
TECNICA PEPE LTDA EPP. Item do vencedor: 01. Valor:
R$ 59,60 (cinquenta e nove reais e sessenta centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  663/23.  LIGUE  FIO
COMERCIO  E  SERVIÇOS  ELETRICOS  EM  GERAL
LTDA. Item do vencedor: 02. Valor: R$ 367,20 (trezentos
e sessenta e sete reais e vinte centavos). Autorização de
Fornecimento:  n°  664/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo  de  Referência,  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  11/10/2023.  Valor  total  da  Dispensa  de
Licitação: R$ 426,80 (quatrocentos e vinte e seis reais e
oitenta centavos). Objeto: aquisição de refletores para uso
no  elevado  de  Cachoeira  de  Emas  e  na  elevatória  do
bairro  Jardim  Limoeiro,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Seção de Licitação

ATA DE JULGAMENTO – PROPOSTA COMERCIAL
Edital: 57/23. Processo Administrativo: 1789/23. Tomada
de Preços: 04/23. Objeto: Contratação de empresa para
construção  de  área  de  jogos,  bancos  e  iluminação  na
Praça São Francisco de Assis no Jardim São Valentim.
Empresa vencedora: BUENO E BUENO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA. Pirassununga, 11 de outubro de 2023.
Danilo Zero dos Santos – Presidente da CML.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital:  94/23. Processo Administrativo:  3365/23.  Pregão
Eletrônico: 73/23. Objeto: Registro de Preços de materiais
de  expediente  para  diversas  secretarias  do  município.
Proponentes:  21.  Ata de Registro  de Preços nº 159/23.
Compromissária:  D  F  ASTOLPHO  EPP.  Vigência:  12
(doze)  meses.  Assinatura:  11/10/23.  Ata  de  Registro  de
Preços  nº  165/23.  Compromissária:  BASTOS
LICITAÇÕES  LTDA.  Vigência:  12  (doze)  meses.
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Assinatura:  11/10/23.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
157/23.  Compromissária:  JOVELITA  NUNES  DE
OLIVEIRA PAPELARIA ME.  Vigência:  12 (doze)  meses.
Assinatura:  13/10/23.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
162/23.  Compromissária:  ALIANÇA  COMERCIO  E
DISTRIBUIÇÃO  LTDA.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Assinatura: 13/10/23. José Carlos Mantovani - Prefeito de
Pirassununga.

Edital: 101/23. Processo Administrativo: 4379/23. Pregão
Eletrônico: 80/23. Objeto: Registro de Preços de tintas de
demarcação viária, solventes e microesferas de vidro para
Secretaria de Segurança Pública. Proponentes: 16. Ata de
Registro de Preços nº 171/23. Compromissária: MANORT
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. Vigência:
12 (doze) meses. Assinatura: 11/10/23. Ata de Registro de
Preços  nº  172/23.  Compromissária:  RUMO  CERTO
SOLUÇÕES  COMEX,  LOCAÇÃO  E  CONSTRUÇÃO
LTDA. Vigência:  12 (doze)  meses.  Assinatura:  11/10/23.
José Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.215, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial até o limite de R$ 524.976,93 (quinhentos e vinte
e quatro mil, novecentos e setenta e seis reais e noventa
e três centavos), destinado a aquisição de computadores
para os alunos da Rede Municipal de Ensino”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$  524.976,93  (quinhentos  e  vinte  e  quatro  mil,
novecentos  e  setenta  e  seis  reais  e  noventa  e  três
centavos),  destinado a aquisição de computadores para
os alunos da Rede Municipal de Ensino, consignado nas
seguintes dotações orçamentárias:
I - FUNDEB
09.09.00 -  12.361.2001.2121 -  44.90.92.52 -  Fonte 02 -
Código  de  Aplicação  2620000  -  Aquisição  de
Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 314.986,16
09.09.00 -  12.365.2001.2121 -  44.90.92.52 -  Fonte 02 -
Código  de  Aplicação  2620000  -  Aquisição  de
Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 209.990,77
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  coberto  com  recursos  financeiros  oriundos  do
FUNDEB,  provenientes  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos
do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.216, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
“Regulamenta o Capítulo V, Sessão I e Sessão II, Artigos
31 ao 42, da Lei Municipal nº 5.762, de 11 de novembro
de  2021  -  Sistema  Único  de  Assistência  Social  do
Município de Pirassununga”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, o benefício de
auxílio alimentação, higiene e limpeza denominado Cartão
Social,  operacionalizado  através  de  cartão  magnético,
como benefício eventual da Assistência Social, registrada
na situação de vulnerabilidade temporária para indivíduos
e  famílias  de  forma  não  contributiva,  assegurando  a
garantia de segurança alimentar de garantia  mínima de
segurança alimentar  e de higiene para as famílias e/ou
munícipes em situação de vulnerabilidade social, visando
assegurar  o  direito  humano  a  alimentação  e  higiene
adequadas e, em especial, possibilitar:
I - acesso digno aos alimentos e produtos de higiene;
II  -  crescimento  e  desenvolvimento  humano  com
qualidade de vida e cidadania;
III  -  autonomia  na  escolha  de  aquisição  de  alimentos
diferenciados e em conformidade com as necessidades
nutricionais das famílias.
Parágrafo  único.  O  “Cartão  Social”  será  instituído  e
executado  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  e  não  exclui  a  concessão  de
outros benefícios eventuais pelo Poder Público.
Art. 2º Constituem objetivos decorrentes do Cartão Social:
I  -  atendimento  temporário  de  auxílio  assistencial  para
alimentação e higiene  familiar,  operacionalizado através
de  cartão  magnético,  para  famílias  e/ou  munícipes  em
condições de vulnerabilidade social;
II - garantia de acesso à segurança alimentar;
III - garantia de acesso à higiene e melhoria na qualidade
de vida;
IV  -  melhoria  das  condições  de  higiene  e  limpeza  dos
beneficiários.
Art. 3º O Cartão Social será concedido através da entrega
de  cartão  magnético  do  tipo  “vale-alimentação”,  que
deverá ser utilizado exclusivamente para a aquisição de
gêneros alimentícios e itens de higiene pessoal e limpeza,
em estabelecimentos  comerciais  do  ramo,  instalado  no
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município  de  Pirassununga,  às  famílias  e/ou  indivíduos
que efetivamente residam nesta cidade e que estejam em
situação de vulnerabilidade social, comprovada através de
avaliação  social  realizada  por  Assistente  Social  e/ou
Psicóloga  ocupante  de  cargo  efetivo  na  Prefeitura
Municipal  de  Pirassununga,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social,
designada para o devido fim.
§ 1º É vedada a aquisição de bebidas alcoólicas, cigarros,
peças  de  vestuário,  eletrodomésticos,  eletroeletrônicos,
utilidades  domésticas  e  outros  que  não  se  destinem  à
alimentação e higiene.
§ 2º O valor mensal a ser creditado no cartão magnético
será correspondente a 40 (quarenta) Unidades Fiscais do
Município - UFMs.
§  3º  A Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga  realizará,
revisões  anuais  para  dimensionar  a  capacidade  de
compra do benefício eventual denominado Cartão Social,
sendo  prerrogativa  do  Poder  Executivo,  através  de
Decreto específico, manter ou fixar novos valores a serem
creditados.
§  4º  A revisão  do  valor  a  ser  creditado  no  benefício
eventual denominado Cartão Social,  deverá ser definido
anualmente,  até  o  mês  de  julho  do  exercício  corrente,
para o exercício subsequente, fazendo constar na Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  na  Lei  Orçamentaria  Anual
para o próximo ano, rubrica orçamentária específica com
valor suficiente para atender a oferta regular do benefício. 
§ 5º Os critérios e prazos para prestação dos benefícios
eventuais  devem  ser  estabelecidos  por  meio  da
Resolução  nº  01/2021  do  Conselho  Municipal  de
Assistência  Social,  conforme  previsto  no  Artigo  35,
parágrafo único da Lei Municipal nº 5.762, de 2021 e Lei
Federal nº 8.742, de 1993. 
§  6º  A família  e/ou  munícipe  deverá  ser  formalmente
comunicada quanto ao tempo de duração do benefício e
as regras para sua concessão, interrupção e/ou exclusão.
§ 7º A concessão do benefício será reavaliada a qualquer
tempo  a  critério  da  Assistente  Social  e/ou  Psicólogo
responsável pela liberação e, periodicamente, a cada três
meses, visando a manutenção das condições da inclusão
ou não, assim como de sua continuidade.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 4º A quantidade de benefícios de auxílio alimentação
e  higiene  e  limpeza  “Cartão  Social”,  dependerá  da
existência  de  dotação  orçamentária  específica  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social de Pirassununga e disponibilidade financeira.
Art.  5º  Para  acompanhamento  e  auditoria  das
concessões,  interrupções  ou  exclusões  do  benefício
eventual de auxílio alimentação e higiene “Cartão Social”,
será constituída uma comissão gestora, composta por um
representante  do  Conselho  Municipal  de  Assistência
Social,  um  representante  de  cada  CRAS  -  Centro  de
Referência em Assistência Social existente no município
de  Pirassununga  e  um  representante  do  CREAS,

indicados  pelo  Secretário  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  e  nomeados  por  meio  de
Portaria, pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo  único.  Todos  os  membros  da  Comissão
Gestora do Cartão Social serão escolhidos de acordo com
a Resolução CNAS 17/2011, que reconhece as categorias
profissionais  de nível  superior  para  atender  às funções
essenciais  de  gestão  do  SUAS:  Assistente  Social,
Psicólogo,  Advogado,  Administrador,  Antropólogo,
Contador,  Economista,  Economista  Doméstico,
Pedagogo, Sociólogo e Terapeuta ocupacional.
Art.  6º  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, oportunamente, se necessário.
Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta
Lei por meio de Decreto, no que couber, no prazo de 90
(noventa dias) da data de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.443, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A : 
Art. 1º A Unidade Municipal de Cadastramento (UMC) do
INCRA, criada pela Lei  Complementar  nº 15,  de 29 de
junho de 1994 passa a integrar a estrutura administrativa
da Secretaria Municipal de Agricultura.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.444, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 2.526, de 19 de maio de
2023,
D E C R E T A :
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Art. 1º O artigo 7º do Decreto nº 8.442, de 11 de outubro
de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  7º  A  função  de  membro  Comitê  Gestor  de
Acompanhamento  e Fiscalização da  Lei  Paulo  Gustavo
será exercida gratuitamente  e será considerada serviço
público relevante.” (NR)
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 779/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  candidato
Gabriel  de  Oliveira  Peixoto,  RG  nº  56.363.005-X  -
SSP/SP, CPF nº 433.828.378-54 e PIS nº 2.370.533.656-
4, classificado em 94º lugar para o emprego permanente
mensalista  de  Recepcionista,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 19 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinado  à
Secretaria Municipal de Saúde, passando por um período
de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 780/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

e diante da abertura de vaga por força da Lei Municipal nº
6.170, de 12 de julho de 2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Ana Carolina Arakak, RG nº 50.899.413-5 - SSP/SP, CPF
nº 465.422.278-22 e PIS nº 2.676.607.492-0, classificada
em 39º lugar para o emprego permanente mensalista de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 19 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à
Secretaria  Municipal  de  Educação,  passando  por  um
período de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo
com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 781/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  133/2023,  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento
Econômico,
R E S O L V E :
Art.  1º  Designar,  no período de 16 a 20 de outubro do
fluente ano, o servidor municipal  Amauri Junqueira Rosa
Júnior,  RG  nº  41.177.360-4  -  SSP/SP,  para  responder
pelo emprego em comissão de Chefe da Seção de Obras
e Cadastro,  tendo em vista as férias concedidas ao Sr.
Pedro da Silveira Lizeo, fazendo jus à diferença salarial
pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 782/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.226, de 10 de agosto de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.153, de 14 de junho de
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2023  que  dispõe  sobre  concessão  de  licença  não
remunerada aos servidores públicos municipais do Poder
Executivo  e  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga,
R E S O L V E :
Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 598, de 29 de agosto de
2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 121, de 29
de  agosto  de  2023,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:
“Art. 1º Conceder, a partir de 19 de setembro do fluente
ano,  2  (dois)  anos  de  licença  sem  remuneração  à
servidora Mariza Oliveira  Camilo,  RG nº 17.188.925-3 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Auxiliar de Jardinagem, nos termos da Lei nº 6.153/2023.”
(NR)
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 783/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.611, de 25 de agosto de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.153, de 14 de junho de
2023  que  dispõe  sobre  concessão  de  licença  não
remunerada aos servidores públicos municipais do Poder
Executivo  e  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga,
R E S O L V E :
Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 705, de 26 de setembro
de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 122, de
26 de setembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 1º Conceder, a partir de 28 de setembro do fluente
ano, 1 (um) ano de licença sem remuneração à servidora
Vanessa Marostegan Silva Noronha, RG nº 21.409.267-7 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Fonoaudiólogo, nos termos da Lei nº 6.153/2023.” (NR)
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 784/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 686, de
11  de  outubro  de  2022,  que  designou  a  servidora
municipal  Dercilene  dos  Santos  Magalhães,  RG  nº
35.347.822-2  -  SSP/SP  e  CPF  nº  190.436.638-40,
ocupante  do  emprego  permanente  de  Ajudante  de
Serviços  Diversos,  para  o  exercício  das  funções
acumuladas de Pregoeira do Município.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Pirassununga, 16 de outubro de 2023.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 785/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 174, de
29 de abril  de 2016, que nomeou a servidora municipal
Luceli Bichoff Mancin, RG nº 19.984.559 - SSP/SP, para o
emprego em comissão de Chefe da Unidade Municipal de
Cadastramento do INCRA.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 786/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante dos
autos do processo eletrônico nº 759, de 24 de fevereiro de
2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  a  comissão  de  “Combate  à  Violência
Contra Mulher”, designando para compô-la as servidoras
abaixo,  exercendo  suas  funções  a  título  de  relevância
pública:
I - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e
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Justiça
Titular: Camila Minatel Veronez - CPF 306.828.548-83
Suplente: Maira Cristina Soares - CPF 154.839.308-86
II - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social
Titular: Renata Santiago Canteli - CPF 314.381.698-84
Suplente:  Nicole  Germano  de  Lima  do  Carmo  -  CPF
504.110.818-88
III - Secretaria Municipal de Educação
Titular: Anieli Praisler - CPF 302.226.098-60
Suplente: Ana Carolina Chicaroni Fagundes Lima - CPF
302.184.218-69
IV - Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ana Paula dos Santos - CPF 177.869.218-42
Suplente:  Maria  Inez  Carmo  Dias  Lopes  -  CPF
041.470.208-52
V - Secretaria Municipal de Segurança Pública
Titular: Aline Solange Pecinelli - CPF 254.159.578-63
Suplente:  Damaris  Rodrigues  da  Cunha  -  CPF
368.085.378-52
VI - Secretaria Municipal de Governo
Titular:  Sandra  Regina  Fadini  Carbonaro  -  CPF
252.408.758-12
Suplente: Ana Lídia de Souza Pelais - CPF 359.725.628-
71
VII - Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Tania Regina Robocino - CPF 348.579.648-48
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 787/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  a  servidora  municipal  Ana  Letícia
Lastoria,  RG  nº  54.077.822-9  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  a  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 16 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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